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Requer ao prefeito municipal, 
informações sobre o agendamento de 
exames de ultrassom e ressonância 
para pacientes da rede municipal de 
saúde, em especial casos 
emergenciais. 
 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações sobre o agendamento de exames de ultrassom e ressonância 
para pacientes da rede municipal de saúde, em especial casos emergenciais, 
conforme segue para as devidas respostas: 

 
 

1-) Existe uma agenda pré realização dos exames de ultrassom na rede municipal? 
 1.A). Se sim, apresentar relação com número de vagas disponíveis e preenchidas. 
 1.B). Se não, justificar. 
 
2-) Existe uma agenda pré realização dos exames de ressonância na rede municipal? 
 2.A). Se sim, apresentar relação com número de vagas disponíveis e preenchidas. 
 2.B). Se não, justificar. 
 
3-) Existe algum procedimento ou agendamento especial para casos emergenciais? 
 3.A). Se sim, explicar o procedimento para os dois exames. 
 3.B). Se não, justificar. 
 
4-) Existe alguma orientação aos médicos em relação à solicitação ou não desses exames? 
 4.A). Se sim, apresentar pauta de orientações, por escrito. 
 4.B). Se não, justificar e apresentar qual o protocolo para casos de emergência. 
 
5-) A prefeitura tem adquirido esses dois exames para atender a demanda em 2025? 
 5.A). Se sim, apresentar procedimento e documentos de aquisição com quantidades. 
 5.B). Se não, justificar e apresentar quais procedimentos serão adotados para atender. 
 
6-) Se a prefeitura adquiriu tais exames (os dois), qual foi o valor pago? 
 6.A). Se sim, quantidade de adquiridos por mês desde janeiro de 2025, com valores. 
 6.B). Se não, justificar e apresentar plano de atendimento da demanda reprimida. 
 
7-) Existe um protocolo de solicitação para estes dois exames? 
 7.A). Se sim, apresentar protocolo e explicar. 
 7.B). Se não, justificar e apresentar proposta de implementação de um protocolo. 
 
8-) Existe um procedimento padrão para agendamento destes dois exames? 
 8.A). Se sim, apresentar descrição completa do procedimento e qual o prazo/demora. 
 8.B). Se não, justificar. 
 
9-) Existe uma grade de exames oferecidos pela rede municipal de saúde? 
 9.A). Se sim, apresentar relação de todos os exames ofertados e prazo de atendimento. 
 9.B). Se não, justificar e elencar as possibilidades de realização de exames solicitados. 
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     JUSTIFICATIVA 
 
 
 

O presente requerimento busca obter informações detalhadas sobre o 
agendamento de exames de ultrassom e ressonância na rede municipal de saúde. A 
saúde pública é um direito fundamental, e o acesso a diagnósticos por imagem é 
crucial para a precisão dos tratamentos e, em muitos casos, para salvar vidas. 

 
Recentemente, este vereador recebeu o relato de uma gestante com gravidez 

de risco que foi orientada a entrar na fila de agendamento normal, o que demonstra 
o que pode ser uma falta de prioridade para casos emergenciais.  

 
É fundamental que a prefeitura esclareça se existe um procedimento ou 

agenda especial para esses casos e quais são as orientações dadas aos médicos 
para a solicitação dos exames. Existe ou não um protocolo claro de atendimento, 
sem que a falta deste possa colocar a vida dos pacientes em risco é um 
questionamento importante sobre essa situação. 

 
Além disso, a transparência na gestão dos exames é essencial para garantir 

que a população seja atendida de forma justa e ágil. O requerimento visa, portanto, 
verificar se a prefeitura possui um levantamento da demanda, se os exames estão 
sendo adquiridos em quantidade suficiente para atender a população, e qual o valor 
gasto com esses procedimentos.  

 
Ao solicitar dados sobre a agenda e os procedimentos de agendamento, o 

vereador busca assegurar que a administração municipal esteja se planejando para 
atender a demanda de forma eficiente, mesmo que reprimida, garantindo a 
dignidade e a segurança de todos os cidadãos de Paraguaçu Paulista. 

 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas vereadores 

para a aprovação deste requerimento. 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 08 de setembro de 2025. 

 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
Vereador 
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